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LEI N? 925. DE 10 DE DEZEMBRODE 19114

"Consi.derar.de Uti lidade Públ ica o Gr.êmio Cultural

Soci al e Recreativo de Andrade Ar,aújo" •.
A.. CA,I:IARAMUNICIPAL D.E_NOVAI GUAÇy; POR SEUS REPR~.

'S~NTANTES''LEGAlt [i)ECRETAE EU S'ANCiONá-A SEGul#TE> I
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. Art. I? - Fica considerado de UtilidadePúb],ica
para todos os efeitos em Leio Grêmio CUltural~
Social e Recreati'vo de Andrade Araújo. com s~de,
em Andrade Araújo. I? Distrito dp Muni'cípió' de
Nova Iguaçu. .
Art: 2? - A presente Lei entrará. em vigor na· data
de sua publ i cação ..
Art. 3? - Revogam-se ..il~ disposições em contrário.


